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O ISEADH – INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO, ASSESSORIA E 

DESENVOLVMENTO HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 13.998.868/0001-74, com sede na Rua Maranhão 525, sala 3, Centro, Imperatriz-

MA, neste ato representada por: ARMANDO RODRIGUES DE ALENCAR SANTOS, 

inscrito no CPF sob o nº 024.179.053-02, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do 

Norte 68, Juçara, Imperatriz-MA. Vem respeitosamente à presença ilustre de Vossa 

Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, o que faz nos seguintes termos: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A presente impugnação é tempestiva, nos termos do art. 164 da Lei nº 

14.133/2021, por ser apresentada anteriormente à data de abertura da sessão pública. 

 

II – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

O certame tem por objeto a contratação complementar de empresa 

especializada na prestação de serviços médicos em clínica geral, com valor estimado de 

R$ 17.470.604,40, destinados a múltiplas unidades de saúde do Município. 
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Trata-se, portanto, de contratação complexa, contínua e de elevada 

materialidade financeira, exigindo estrita observância aos princípios da legalidade, 

competitividade e economicidade. 

 

III – DAS ILEGALIDADES GRAVES 

 

1. RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE – VEDAÇÃO DE 

CONSÓRCIOS COM FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA 

 

O edital veda a participação de consórcios, sob justificativa de necessidade de 

gestão centralizada e eficiência operacional. 

Todavia, tal justificativa: 

 

• é genérica e padronizada, 

• não está acompanhada de Estudo Técnico Preliminar específico, 

• não demonstra inviabilidade concreta da execução por consórcios. 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a vedação de consórcios não pode ser 

presumida, devendo ser tecnicamente comprovada no caso concreto. 

 

Jurisprudência consolidada (TCU e aplicável aos TCEs): 

 

A vedação à participação de consórcios exige justificativa técnica específica, 

sob pena de restrição indevida à competitividade. 

Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário – TCU: 

“A vedação à participação de empresas em consórcio deve ser devidamente 

justificada no processo licitatório, com demonstração concreta de que a sua admissão 

traria prejuízo à execução contratual ou à Administração.” 
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Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário – TCU: 

“A simples alegação genérica de complexidade do objeto não é suficiente para 

afastar a participação de consórcios, sendo necessária motivação técnica específica.” 

 

No âmbito do controle externo estadual, o Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão possui entendimento alinhado ao TCU, no sentido de que restrições à 

competitividade devem ser devidamente motivadas e tecnicamente demonstradas, sob 

pena de nulidade do certame. 

 

GRAVIDADE: 

 

A Administração limita a participação em contrato milionário sem demonstrar: 

• risco técnico real 

• inviabilidade operacional 

• impacto na execução 

 

Configurando restrição indevida e potencial direcionamento do certame. 

 

2. AUSÊNCIA DE PARCELAMENTO DO OBJETO – VIOLAÇÃO AO ART. 47 DA LEI 

14.133/2021 

 

O edital adota adjudicação por lote único, englobando serviços prestados em: 

 

• Hospital Municipal de Imperatriz – HMI 

• Hospital Municipal Infantil – HMII 

• UPA São José 

• Atenção Primária (DAPS) 

 

Trata-se de unidades distintas, com: 
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• estruturas independentes 

• demandas operacionais próprias 

• escalas médicas autônomas 

 

Logo: 

 

O objeto é tecnicamente divisível. 

 

A ausência de parcelamento: 

 

• restringe a competitividade 

• impede participação de empresas especializadas por unidade 

• favorece grandes grupos econômicos 

 

Violação direta: 

 

Art. 47 da Lei 14.133/2021 – dever de parcelamento sempre que viável. 

 

Acórdão nº 2.471/2008 – Plenário – TCU: 

“É obrigatória a divisão do objeto licitado em parcelas sempre que técnica e 

economicamente viável, de modo a ampliar a competitividade e assegurar a obtenção da 

proposta mais vantajosa.” 

 

Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário – TCU: 

“A adoção de lote único, quando possível o parcelamento do objeto, configura 

restrição indevida à competitividade.” 
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O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão adota o mesmo entendimento, 

exigindo que a não divisão do objeto seja expressamente motivada com base em critérios 

técnicos, sob pena de irregularidade grave. 

 

3. CONTRADIÇÃO INTERNA DO EDITAL – VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA 

 

O edital apresenta contradição grave: 

 

• Em um ponto, afasta TODOS os benefícios da LC 123/2006 

• Em outro, afirma aplicação do art. 48 da mesma lei 

Essa inconsistência gera: 

• insegurança jurídica 

• quebra da vinculação ao instrumento convocatório 

• impossibilidade de formulação adequada de propostas 

 

Consequência: 

 

Configura vício insanável, apto a ensejar nulidade do edital. 

 

4. VIOLAÇÃO À LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

O edital afasta indevidamente: 

 

• exclusividade para ME/EPP 

• cotas reservadas 

• prioridade regional 

 

Sem qualquer justificativa técnica. 
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Entendimento pacífico: 

 

A não aplicação dos benefícios da LC 123 exige motivação expressa e 

fundamentada. 

Ausência de motivação = ilegalidade. 

 

Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário – TCU: 

“A não aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 

deve ser devidamente justificada pela Administração, sob pena de afronta ao tratamento 

favorecido assegurado às micro e pequenas empresas.” 

O entendimento é igualmente adotado pelos Tribunais de Contas estaduais, 

inclusive o TCE/MA, no sentido de que a supressão dos benefícios legais às ME/EPP, sem 

justificativa técnica, configura violação ao princípio da isonomia material. 

 

5. CRITÉRIO ILEGAL DE INEXEQUIBILIDADE (50%) 

 

O edital estabelece: 

 

inexequibilidade automática para propostas abaixo de 50% do valor estimado. 

Tal previsão viola frontalmente a Lei nº 14.133/2021, que exige: 

 

• análise individualizada 

• contraditório 

• comprovação técnica 

 

Jurisprudência (TCU): 

 

É ilegal a fixação de percentual rígido para desclassificação automática por 

inexequibilidade. 
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Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário – TCU: 

“A fixação de critérios objetivos e automáticos para desclassificação de 

propostas por inexequibilidade não encontra amparo na legislação, devendo a 

Administração proceder à análise individualizada das propostas.” 

 

Acórdão nº 325/2007 – Plenário – TCU: 

“A inexequibilidade de proposta deve ser aferida caso a caso, não sendo 

admissível a adoção de percentuais fixos como critério absoluto de desclassificação.” 

 

6. INDÍCIOS DE TERCEIRIZAÇÃO IRREGULAR DE MÃO DE OBRA 

 

O objeto revela: 

 

• prestação contínua de serviços médicos 

• inserção direta em unidades públicas 

• subordinação funcional à estrutura da Administração 

 

Há fortes indícios de: 

 

• intermediação ilícita de mão de obra 

• burla ao concurso público 

• violação ao regime jurídico administrativo 

 

Risco jurídico: 

 

• nulidade contratual 

• responsabilização dos gestores 

• condenações pelos Tribunais de Contas 
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Acórdão nº 1.923/2015 – Plenário – TCU: 

“A contratação de serviços que configurem mera intermediação de mão de obra, com 

subordinação direta à Administração, é irregular e afronta o princípio do concurso 

público.” 

 

Acórdão nº 2.731/2016 – Plenário – TCU: 

“A terceirização não pode servir como mecanismo de substituição de servidores 

públicos em atividades típicas e permanentes da Administração.” 

 

IV – DO PEDIDO CAUTELAR 

 

Diante da gravidade dos vícios, requer-se: 

 

A SUSPENSÃO IMEDIATA DO CERTAME, antes da abertura da sessão 

pública, para evitar: 

 

• contratação ilegal 

• danos ao erário 

• futura nulidade do contrato 

 

A concessão da medida cautelar é imperativa diante da presença simultânea 

de: 

• plausibilidade jurídica das ilegalidades apontadas  

• risco de dano irreversível ao erário  

• iminência da realização da sessão pública  

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é pacífica no sentido de que: 
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“A existência de indícios de irregularidades em edital de licitação autoriza a 

concessão de medida cautelar para suspensão do certame, como forma de prevenir dano 

ao erário.” (TCU) 

 

V – DA RESPONSABILIZAÇÃO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

A manutenção do edital, após ciência formal das ilegalidades, poderá 

caracterizar: 

 

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, nos termos da Lei nº 

8.429/1992 (Lei nº 14.230/2021), especialmente por: 

 

• violação aos princípios da legalidade e competitividade 

• condução irregular de procedimento licitatório 

• restrição indevida ao caráter competitivo 

 

Responsabilização pessoal: 

 

• agente de contratação 

• autoridade competente 

• pareceristas 

 

Nos termos: 

 

• art. 28 da LINDB (erro grosseiro) 

• Lei nº 14.133/2021 

• Lei de Improbidade Administrativa 
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VI – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer: 

 

1. O recebimento e conhecimento da presente impugnação 

2. A concessão de medida cautelar para suspensão imediata do certame 

3. A retificação do edital, para: 

 

o permitir consórcios (ou justificar tecnicamente de forma idônea) 

o promover o parcelamento do objeto 

o corrigir a aplicação da LC 123/2006 

o excluir o critério automático de inexequibilidade 

o sanar contradições internas 

 

4. Em caso de indeferimento: 

 

o certificação nos autos 

o remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

o comunicação ao Ministério Público 

o adoção de medidas judiciais cabíveis 

 

VII – DO FECHO 

 

A presente impugnação evidencia vícios estruturais graves, capazes de 

comprometer a legalidade do certame, gerar nulidade futura e responsabilização pessoal 

dos agentes públicos. 

Diante disso, impõe-se a atuação imediata da Administração, sob pena de 

violação frontal ao ordenamento jurídico. 
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O prosseguimento do certame, mesmo após a presente impugnação, 

configurará ciência inequívoca das ilegalidades apontadas, podendo caracterizar erro 

grosseiro e ensejar responsabilização pessoal dos agentes envolvidos. 

Em Caso de Indeferimento desta Impugnação, comunicar-se imediatamente os 

entes superiores, como vara cabível do MP/MA, bem como TCE-MA. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Imperatriz-MA, 20 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

ARMANDO RODRIGUES DE ALENCAR SANTOS 

PRESIDENTE – ISEADH 

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
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